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141ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO  

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

ATA DA REUNIÃO DE 13/01/2021 

 

 
Aos 13 (treze) dia do mês de janeiro de 2021 (dois mil e vinte e um), na Casa da Memória, situada 

à Praça Barão de Araras, nº 30 – Centro – Araras – SP realizou-se reunião ordinária, convocada 

pela Presidente Gisele C. J. Santos. A reunião iniciou-se às 08 (oito) horas e 30 (trinta) minutos. 

Estiveram presentes os conselheiros. Representantes da Sociedade Civil - Maria Helena B. 

Turazzi (titular), representante de Instituição de Amparo ao Idoso; Flordemi A. Luzetti Bautista, 

representantes de Instituição de Amparo ao Deficiente; Marcelo Costa (titular), representante do 

segmento Trabalhadores do SUAS, Helena Maria Granziol (suplente), representante do segmento 

Saúde, Paulo de Souza Mendes (suplente) representante segmento de Usuários e Danyelle 

Caetano Thim (Suplente), representante do segmento Crianças/Adolescente . Representando o 

Poder Público: Gisele C. Januário Santos (Titular)), representante da Secretaria Municipal de 

Assistência Social. Convidado: Carlos Eduardo Belchior, representante da Secretaria Municipal de 

Assistência Social, Irmã Sandra N. Pargas, Laísse Fernandez e Maria Tereza Cestari 

representantes da OSC. Centro Social Romana Ometto.  1 – Secretaria: a) – Verificação do 

quórum e habilitação dos conselheiros: Verificado a presença, foi constatado um total de 07 

(oito) conselheiros com direito a voto, sendo 06 (seis) conselheiros da Sociedade Civil e 01 (um) do 

Poder Público. b) Justificativa de ausência – Sociedade Civil: Antonio Garcia Junior  Poder 

Público: Adão Aparecido Correa da Silva e Genice dos Santos Souza. c) Leitura e aprovação da 

Ata da reunião ordinária realizada em 09 (nove) de dezembro de 2020 (dois mil e vinte), 

sendo a mesma aprovada com unanimidade. A presidente do Conselho solicita a 

autorização da plenária para iniciarmos a reunião com a pauta sobre o parecer da 

comissão de Políticas de Assistência Socail – Recurso OSC Romana Ometto, com a 

justificativa de que a conselheira Helena não poderá permanecer até o final da reunião.  A 

plenária concorda com a solicitação. 5- Parecer das comissões: a) Comissão de Política 

de Assistência Social.  A conselheira Helena, relatora da comissão, informa que a 

comissão procedeu com a avaliação do recurso da OSC Romana Ometto referente à 

anulação da inscrição da Instituição no CMAS e emitiu parecer sobre o recurso, fazendo a 

leitura do mesmo. A Conselheira Gisele explica a plenária que a comissão decidiu 

conceder a inscrição a OSC por três meses, mediante contratação de um técnico de 

referência e apresentação de plano de ação de retomada de acompanhamento dos idosos 

atendidos antes do inicio da pandemia. A conselheira Helena explica a Laisse, funiconária 
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da OSC sobre os critérios avaliados pela comissão, estabelecidos em legislação para 

consessão de inscrição de serviços e OSCs no conselho, sendo um deles a equipe mínima 

contratada para execução do serviço, esclarece acerca do voluntariado, do plano de 

trabalho/ação solicitado. A irmã Sandra manifesta dúvidas em relação ao inicio da validade 

da inscrição, o qual a conselheira Helena informa que será a partir da data da publicação 

da Resolucão. Deliberação: A plenária aprova por unanimidade a Inscrição da OSC 

Romana Ometto por 03 meses, mediante as solicitações da comissão. 2-Mesa Diretora.  

a) Apresentação Demonstrativo Sintético de Execução Físico-Financeira – exercício 

2019. Conforme já sabido pelos conselheiros, a conselheira Gisele informa que anualmente 

a plenária aprecia e delibera sobre o demonstrativo sintético do governo federal, o qual é 

apresentado no sistema SUASWEB, o qual foi preenchido pela gestão sobre o uso dos 

recursos e saldo em conta, referente aos serviços, programas e IGD SUAS e BF. Gisele 

menciona que o sistema está com instabilidades, sem acesso, por este motivo irá projetar 

os relatórios em PDF, os quais já foram encaminahdos por e-mail para os conselheiros, e 

apresenta também os questionários, os quais a plenéria irá responder e será preenchido no 

prazo quando o sistema se estabilizar, esclarece também que o campo serviços/Proteção 

Social especial não foi aberto para preenchimento da gestão, o qual temos a informação de 

que problema será resolvido pelo governo federal nos próximos dias. Marcelo questiona se 

o problema está atrelado à mudança da gestão, Gisele responde que provavemente não, 

pois o problema já ocorre desde a abertura do demonstrativo para preenchimento, 

menciona que mesmo sem apreciação do relatório dos recursos da Proteção Social 

Especial precisamos deliberar sobre o tema para cumprir o prazo e posteriormente 

apresenta o relatório da referida proteção. Gisele projeta os relatórios do IGD SUAS e BF e 

a conselheira Danyele explica sobre os critérios para repasse de recursos referente os 

índices, como não foi apresentado pela gestão os relatórios de utilização dos recursos, 

gerou dúvidas na plenária sobre o preenchimento do questionário, o qual direciona 

perguntas sobre o uso dos reursos do IGD, com isso os conselheiros presentes refletem 

sobre o assunto, da importância de nos capacitarmos para estabelecer estratégias de 

acompanhamento junto do uso dos recuros. Danyele entende que é responsabilidade da 

gestão apresentar relatório de prestação de contas, que o responsável pelo setor deveria 

estar presente para apresentação e explicação, devido ao prazo para preenchimento do 

sistema, a plenária compreende e chega ao consenso de deliberar sobre o demonstrativo e 

se planejar para as próximas deliberações de prestação de contas, principalmete a 
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comissão de orçamento e finanças. A conselhira Danyele menciona os 3% do IGD, o qual 

precisa ser direcionado e ser estabelecido na previsão orçamentária do CMAS.  A plenária 

debate sobre o tema, referente à reprogramação de recursos, responsabilidades e atuação 

do conselho no planejamento do uso dos recursos, além da fiscalização e acompanhento 

dos programas e serviços que precisam ser executados de forma efetiva. Gisele apresenta 

os demais relatórios, referente à Proteção Social Básica e programas, sendo que os 

programas: Programa Criança Feliz e ACESSUAS trabalho possuem saldo em conta, pois 

ainda nao foram iniciados.  Os questionários são preenchidos conforme conhecimento da 

plenária sobre as perguntas. Deliberação: Demonstrativo Sintético de Execução Físico-

Financeira – exercício 2019 é aprovado com ressalvas pela plenária. b) Cadeiras vagas 

no Conselho: Gisele informa sobre as cadeiras vagas no conselho, Sociedade Civil: 

segmento idoso, usuários. Poder Público: Secretaria da Cultura e Secretaria da Fazenda, 

as quais o CMAS emitirá ofício e CI para solicitação de indicações e processo eleitoral para 

cadeira de usuários.  Fica acordado que conforme estabelecido anteriormente sobre as 

cadeiras de representantes de OSC que atendem idosos, pertence à Associção Casa do 

idoso São Judas e Nossa Senhora do Patrocínio, nao podemos proceder com processo 

eleitoral estendendo a vaga para a OSC Romana Ometto, com isso será realziado ofício 

para Associação Casa do Idoso São Judas Tadeu, indicação de suplente. 3-Ofícios 

recebidos.  a) Plano de Trabalho – AMCRA. AMCRA protocolou o novo plano de trabalho 

com as adequações solicitadas pela comissão de Política de Assistência Social, o qual será 

encaminahdo para a comissão para avaliação e deliberção da plenária na próxima reunião 

ordinária. 4- Ofícios Emitidos. Não houve. 5- Parecer Das Comissões. a) Comissão de 

Política de Assistência Social – Conselheiros: Helena, Flordemi, Jéssica, Adão e Maria 

Helena (convidada). Resposta IDE – Visita Irmãos Tarcísio e AEHDA. A comissão planeja 

realizar visita na OSC Irmãos Tarcísio para avaliação de manutenção de Inscrição e na 

AEHDA para acompanhamento das adequações solicitadas pela comissão. Sobre o serviço 

executado pelo IDE, Gisele irá agendar reunião com a técnica responsavél pela alta 

complexidade para levantar algumas melhorias que poderiam ser realizadas na execução 

do serviço do IDE. Nada mais havendo a tratar a reunião se encerra as 10 (dez) horas e 32 

(trinta e dois) minutos, eu Carlos Eduardo Belchior, lavrei a presente ata que será assinada 

por mim e pela presidente Gisele Cristina Januário Santos. Araras, 13 (treze) de janeiro de 

2021 (dois mil e vinte e um).   

 



CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS 

               LEI MUNICIPAL Nº. 2.789 DE 26/06/1996 

 

Rua Treze de Maio, 175 Centro - 13.600-090 Araras/SP (19) 3543-1700/ 3543-1701  

                 cmas@araras.sp.gov.br – suportetecnico@araras.sp.gov.br. 
 

 

 

 

 

 

 

 
 
 

Carlos Eduardo Belchior 

 
 

Gisele Cristina Januário Santos 
Secretário de Conselhos Presidente do CMAS 

 


